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CONFEA (3 CREA-RN REQUERIMENTO DE

Arquitetura e Agronomia e Agronomia do Rio Grande do Norte

MARQUE O SERVICO REQUERIDO ART E ACERVO TECN ICO

Na péagina seguinte veja a documentacédo obrigatéria para cada servigo

[ ] Certiddo de Acervo Técnico para registro de atestado [ 1 Inclusdo ao Acervo Técnico de atividade desenvolvida no Exterior
[ ] Atividade concluida
[ ] Atividade em andamento
[ ] Atestado complementar
[ 1 Certiddo de Acervo Técnico sem registro de atestado [ 1Exigéncia Protocolo N°©
[ ] Certidédo de ART [ ] Outros

[ ] Inclusédo ao Acervo Técnico de atividade desenvolvida no Pais
[ ]Baixa ART N°©

_0_ Dados do Profissional

~ Nome completo

~— RNP Crea/UF Titulo Profissional

~ E-mail Telefone

Informacdes relacionadas as ARTs
Relacione as ARTs referentes ao servico solicitado

Use o campo ao lado para descrever:

1- ARTs a serem certificadas:
Inclusive as ARTs referentes aos aditivos existentes

2- ARTs dos servigos subcontratadas,
se houver:
Exceto para itens Certidao Positiva e Negativa de ART

Periodo a ser certificado: 3- Observagédo relativa ao servigo “outros”

[ ] Todo Acervo ou Periodo: / / a / /

_e_ Declaragéo acerca do atestado

Eu Nota 1: Falsidade ideol6gica: omitir, em

' ' documento publico ou particular, declaragéo

, RG: , que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer

CPF: corroboro a veracidade das informagdes do atestado inserir declaracéo falsa ou diversa da que devia

. . X e L . N ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar
emitido pelo contratante relativas a descri¢&o das atividades desenvolvidas paraa[ ] execugéo da obrigagdo ou alterar a verdade sobre fato

obraou[ ]prestacéo dos servicos nele constantes e nas ARTs especificadas neste requerimento, juridicamente relevante.

bem como a [ ] existéncia ou [ ] inexisténcia de contratos de subempreitada, sob as penas | Nota 2: No exercicio da profissdo é conduta

previstas por infracéo ao art. 299® do Codigo Penal, instituido pelo Decreto-Lei n° 2.484/1940, eao | Yedada ao profissional prestar de ma-fé
. orientagdo, proposta, prescrigdo ou qualquer

art. 10, inciso |, alinea “b"®, do Cédigo de Etica Profissional, instituido pela Resolu¢do n° ato profissional que possa resultar em dano as

1.002/2002 pessoas ou a seus bens patrimoniais.

Informagdes sobre a subempreitada:

Local data

Assinatura do responsavel técnico

_°_Assinatura do requerente

Eu, abaixo assinado, declaro que as informag8es prestadas séo a expresséo da verdade, termos em que peco deferimento.

, de de
Local data Assinatura do requerente
_e_Para uso do Crea
5.1 Identificagéo do Atendente: 5.3 Protocolo n°:
5.2 Assinatura: 5.4 Observagges:
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ART E ACERVO TECNICO

_e_ Documentagédo Obrigatéria

6.1 Emisséo de CAT semregistro de atestado

wRequerimento devidamente preenchido e assinado pelo profissional
ou por seu procurador, com a apresentacédo da procuragéo original e
cépia simples ou cépiaautenticada, contendo firmareconhecida;

wComprovante de quitagio darespectiva taxa.

6_2 Emisséo de CAT com registrode atestado

wRequerimento e declaragdo acerca do atestado devidamente
preenchidos e assinados pelo profissional ou por seu procurador, com
a apresentacdo da procuragdo original e cépia simples ou cépia
autenticada, contendo firmareconhecida;

wAtestado emitido pelo contratante, original e cépia, ou duas copias
autenticadas;

wCobpia de documento que apresente a anuéncia da contratante original
ou documentos hébeis que comprovem a efetiva participagdo do
profissional na execucéo da obra ou prestac¢éo do servico, tais como
trabalhos técnicos, correspondéncias, diario de obras, ou documento
equivalente, no caso em que a atividade desenvolvida houver sido
subcontratada ou subempreitada;

wComprovante de quitagio darespectiva taxa.

6.3 Emissdo de Certiddode ART

wRequerimento devidamente preenchido e assinado pelo requerente ou
por seu procurador, com aapresentacéo da procuragdo original e copia
simples ou cépia autenticada, contendo firmareconhecida;

wComprovante de quitagio darespectiva taxa.

6.4 Inclusdo ao Acervo Técnico de atividade concluida
desenvolvida no exterior

wRequerimento devidamente preenchido e assinado pelo profissional
ou por seu procurador, com a apresentagdo da procuracéo original e
cépia simples ou autenticada, contendo firma reconhecida;

wFormulario da ART da obra ou servigo assinada pelo profissional e pelo
contratante, cujo registro e quitagdo ficardo condicionados ao
deferimento da solicitagéo;

wDocumentos habeis comprobatérios da participagdo do profissional
indicando explicitamente o periodo, o nivel de atuacéo e as atividades
desenvolvidas, como trabalhos técnicos, correspondéncias, diario de
obras, atestado emitido pelo contratante da obra/servigo, ou documento
equivalente;

wNo caso de ART de cargo ou funcdo devera ser apresentado como
documento de comprovagéo do vinculo: contrato de trabalho anotado na
Carteira de Trabalho e Previdéncia Social CTPS, contrato de prestacédo
de servico, livro ou ficha de registro de empregado, contrato social, ata
de assembléia ou ato administrativo de nomeacéo ou designagéo do
qual constem a indicacdo do cargo ou fung&o técnica, o inicio e a
descri¢do das atividades a serem desenvolvidas pelo profissional;

wOs documentos em lingua estrangeira, legalizados pela autoridade
consular brasileira, devem ser traduzidos para o vernaculo por tradutor
publico juramentado;

wComprovante de quitagio darespectiva taxa.

Nota 1: somente poderéo ser objeto de andlise para registro da ART
com objetivo de incluir ao acervo técnico as obras ou servigos
concluidos realizados no exterior os requerimentos apresentados ao
Crea até 1 (um) ano contado da data de registro do profissional no
Creaou de suareativagdo ap6s entrada no pais.

_e_Obs ervagOes Gerais

8.1 Adocumentagéo acima devera ser apresentada em original e copia
simples ou cépia autenticada em cartério;

8.2 E facultado ao Crea, a qualquer momento, exigir documentos
complementares que entender cabiveis, ficando o profissional
obrigado a sua apresentacdo, sob pena de indeferimento do
requerimento;

8.3 E vedada a emissdo de CAT ao profissional que possuir débito
relativo & anuidade, multas e precos de servicos junto ao Sistema
Confea/Crea, excetuando-se aqueles cuja exigibilidade encontrar-se
suspensa em razao de recurso;

8.4 E vedada a emissdo de CAT em nome da pessoa juridica
contratada;
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6_5 Inclusdo ao Acervo Técnico de atividade concluida
desenvolvidano pais

wRequerimento devidamente preenchido e assinado pelo profissional
ou por seu procurador, com a apresentagdo da procuragéo original e
cépia simples ou cépia autenticada, contendo firmareconhecida;

wFormulério da ART da obra ou servigo assinada pelo profissional e
pelo contratante, cujo registro e quitacéo ficardo condicionados ao
deferimento da solicitagéo;

wDocumentos habeis comprobatérios da participagdo do profissional
indicando explicitamente o periodo, o nivel de atuacdo e as
atividades desenvolvidas. Esses documentos poderéo ser: trabalhos
técnicos, correspondéncias, diario de obras, atestado emitido pelo
contratante ou documento equivalente;

wNo caso de ART de cargo ou fungdo devera ser apresentado como
documento de comprovacéo do vinculo: contrato de trabalho anotado
na Carteira de Trabalho e Previdéncia Social - CTPS, contrato de
prestacdo de servigo, livro ou ficha de registro de empregado,
contrato social, ata de assembléia ou ato administrativo de nomeagéo
ou designagdo do qual constem a indicagdo do cargo ou fungdo
técnica, o inicio e a descri¢do das atividades a serem desenvolvidas
pelo profissional;

wDocumento que comprove a conclusdo da obra ou servico como
Habite-se, alvara de funcionamento, certiddo de concluséo da obra
ou servico, termo de recebimento definitivo, auto de concluséo,
relatério de inspecgdo final, atestado emitido pelo contratante ou
documento equivalente;

w No caso em que a atividade desenvolvida houver sido executada em
consorcio, devera ser apresentado documento comprobatério da
existéncia da sociedade a época da realizacédo da atividade, como
declaracéo bancéria, contrato registrado no cartério, entre outros.

wComprovante de quitagio darespectiva taxa.

Nota 1: somente poderdo ser objeto de ART com objetivo de
inclusdo ao acervo técnico as obras ou servigcos concluidos cuja
atividade técnicatenha sidoiniciada até 31 de dezembro de 2009.

Nota 2: somente poderéo ser objeto de andlise pararegistro da ART
com objetivo de incluir ao acervo técnico as obras ou servigos
concluidos, nos termos da Resolugdo n° 394, de 1995, os
requerimentos apresentados ao Crea até 31 de dezembro de 2010.

6.6 Baixade ART

wRequerimento devidamente preenchido e assinado pelo contratante
ou representante da pessoa juridica contratada, ou por seu
procurador, com a apresentagdo da procuracdo original e copia
simples ou cépia autenticada, contendo firmareconhecida.

_e_ Legislacdo

Lei n°5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercicio das
profissdes de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agronomo, e da
outras providéncias.

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a "Anotacéo de
Responsabilidade Técnica" na prestacéo de servigos de Engenharia,
de Arquitetura e Agronomia(...) e da outras providéncias.

Resolucédo n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispde sobre a
Anotacdo de Responsabilidade Técnica e o acervo técnico
profissional e d4 outras providéncias.

8.5 AbaixadaART pelo profissional sera requerida por meio eletronico;

8.6 Ando apresentacgao de todos os documentos solicitados no requerimento
podera levar ao atraso na tramitacéo da solicitagdo em razéo de exigéncias ou
ao seu indeferimento;

8.7 Podera ser conferida a assinatura do profissional requerente no momento
do protocolo da solicitacéo;

8.8 Os valores de registro e de servigos acima séo fixados por legislacdo
especifica;

8.9 Os procedimentos para recebimento do atestado e andlise de acervo
técnico sdo obrigatérios para todas as ARTs, independentes da data de
registro, ressalvados os requerimentos apresentados até 31 de dezembro de
2009.
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